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Ata da 12ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Barbalha no ano de 2022. 

Presidência: Odair José de Matos 

Ausente: Dorivan Amaro dos Santos 

Às 17h44min (dezessete horas e quarenta e quatro minutos) do dia 23 (vinte e 

três) de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário da Câmara 

Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – 

Centro, nesta Cidade de Barbalha-CE, onde presentes estavam os seguintes 

Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, Carlos André Feitosa Pereira, 

Dernival Tavares da Cruz (Véi Dê), Efigênia Mendes Garcia, Antônio 

Hamilton Ferreira Lira, Luana Dos Santos Gouvêa, Francisco Marcelo 

Saraiva Neves Junior, Odair José de Matos, Expedito Rildo Cardoso Xavier 

Teles, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Tárcio Araújo Vieira, Eufrásio 
Parente de Sá Barreto (Farrim do Cartório) e João Ilânio Sampaio O 

Presidente constatou que havia número legal de vereadores e nos termos do 

inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a sessão, 

convidando o edil João Bosco de Lima, para fazer a oração da tarde. Nos termos 

do Art. 144 do Regimento Interno, passamos a LEITURA DO MATERIAL DE 

EXPEDIENTE que Constou de: ATAS: Ata da 6ª Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Barbalha. CORRESPONDÊNCIAS: Oficio n° 2102.3/2022 – da 

Secretaria Municipal de Educação solicitando uso da tribuna popular em Sessão 

Ordinária, pela Secretária de Educação; Ofício 006/2022 da União Brasileira dos 

Estudantes Secundaristas – UBES. Projeto de Lei Complementar n° 01/2022 

de Autoria do Executivo Municipal – Em Regime de Urgência, Dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barbalha, Estado do Ceará e 

adota outras providências. Em regime de urgência. Parecer da Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa nº 03A/2022 

para tramitação do Projeto de Lei n° 05/2022 de Autoria do Executivo 
Municipal, Dispõe sobre a autorização da reforma do prédio público que indica 

da forma que indica e dá outras providências. Parecer da Comissão 

Permanente de Obras e Serviços Públicos nº 02/2022 para tramitação do 
Projeto de Lei n° 05/2022 de Autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre a 

autorização da reforma do prédio público que indica da forma que indica e dá 

outras providências. Parecer da Comissão Permanente de Orçamento, 

Finanças e Defesa do consumidor nº 03/2022 para tramitação do Projeto de 

Lei n° 05/2022 de Autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre a autorização 

da reforma do prédio público que indica da forma que indica e dá outras 

providências. Requerimento Nº 93/2022 de autoria do Vereador Dernival 

Tavares da Cruz – Vé Dê, Requer que seja enviado ofício à secretaria de 

infraestrutura e serviços públicos, solicitando que seja feita uma reforma e 

reparos nos banheiros masculino e feminino  do terminal rodoviário de Barbalha, 

tendo em vista que os mesmos se encontram trazendo muito desconforto aos 
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usuários. É importante que os munícipes e passageiros utilizem um banheiro 

público com estrutura física de qualidade e em boas condições de higiene. 

Requerimento Nº 94/2022 de autoria do Vereadora Luana dos Santos 

Gouvêa, Requer que seja enviado ofício à Secretaria de Infraestrutura e Obras, 

com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando recuperação das estradas vicinais 

dos Sítios Onça, Formiga, Bonfim e Barro Branco. Reitero que tais estradas estão 

quase intransitáveis, necessitando de recuperação. Requerimento Nº 95/2022, de 

autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Requer que seja 

enviado ofícios a Secretaria de Infraestrutura e Obras, com cópia ao Prefeito 

Municipal, solicitando a recuperação da estrada que liga os Sítios São Joaquim, 

Santa Rita, Coco, Flores, Silvério e Roncador. Tal serviço faz-se necessário pois 

a via está intransitável. devendo o serviço ser feito com urgência. Requerimento 

Nº 96/2022, de autoria do Vereador Francisco Marcelo Saraiva Neves 

Júnior, Requer que seja enviado ofício ao Secretário municipal de trabalho e 

Desenvolvimento social Mulheres e Direitos Humanos, Sandoval Barreto com 

cópia ao prefeito municipal, Dr. Guilherme Saraiva, solicitando a instalação de 

um Centro de Referência a assistência Social (CRAS) no Sítio Betânia, visando a 

descentralização do equipamento, possibilitando assim uma melhor Assistência 

aos programas sociais às famílias que ali residem. Requerimento Nº 97/2022, de 

autoria do Vereador Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Requer que seja enviado 

a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia ao Prefeito 

Municipal, solicitando que seja feita recuperação na estrada que liga o Barro 

Branco ao Sítio Santana I, pois devido as últimas chuvas a via se encontra em 

péssimo estado necessitando de uma intervenção com urgência. Requerimento 

Nº 98/2022, de autoria do Vereador João Bosco de Lima, Requer que seja 

enviado ofício à secretaria do meio ambiente com cópia a secretaria de saúde, 

pedindo em caráter de urgência a contratação de uma empresa especializada em 

dedetização, a fim de combater focos de mosquitos e muriçocas. O carro fumacê 

mata apenas por contato e sabemos da eclosão de ovos de mosquitos não sendo 

possível o citado carro atingir todos os alvos, levando com isto todos os dias 

milhares de mosquitos voltarem a atacar. Requerimento Nº 99/2022, de autoria 

da Vereadora Efigênia mendes Garcia, Requer que seja enviado ofício ao 

Secretário de Obras e Urbanismo com cópia ao Secretário de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, solicitando que seja realizada a capinação bem como a 

instalação de redutores de velocidade na Avenida Luciano Torres de Melo e  Rua 

Dr. Teófilo Cavalcante, parque dos Araçás. Neste momento o Presidente Odair 

José de Matos, convidou a Mesa Diretora a ficar de pé e Promulgou a 

Emenda a Lei Orgânica  n° 11/2022,  ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.  ORDEM DO DIA: Projeto de 

Lei Complementar n° 01/2022 de Autoria do Executivo Municipal – Em 

Regime de Urgência, Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Barbalha, Estado do Ceará e adota outras providências. 

URGÊNCIA em discussão. Sendo aprovada com a seguinte votação: 07 (sete) 

Votos Favoráveis, 05 (cinco) Votos contrários e 01(uma) Abstenção. Foram 

emitidos Pareceres Verbais da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 
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Legislação Participativa; da Comissão Permanente de Educação Saúde e 

Assistência; da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos; da 

Comissão Permanente de Segurança Pública e da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor para todos a favor da tramitação 

do Projeto de Lei complementar 01/2022. Projeto de Lei Complementar n° 

01/2022 de Autoria do Executivo Municipal – Em Regime de Urgência, 
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barbalha, 

Estado do Ceará e adota outras providências, em discussão. O Vereador Expedito 

Rildo Cardoso Xavier Teles pediu VISTAS ao Projeto de Lei Complementar 

n° 01/2022 de Autoria do Executivo Municipal – Em Regime de Urgência, 
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barbalha, 

Estado do Ceará e adota outras providências. O Presidente Odair José de Matos, 

colocou o pedido de VISTAS em votação. Sendo REJEITADO com a seguinte 

votação: 07 (sete) Votos Contrários e 05 (cinco) Votos Favoráveis. Projeto de 

Lei Complementar n° 01/2022 de Autoria do Executivo Municipal – Em 

Regime de Urgência, Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Barbalha, Estado do Ceará e adota outras providências, em 

discussão. O Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles solicita que o 

Projeto de lei fosse discutido artigo por artigo como prevê o Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Barbalha. O Vereador Antônio Hamilton Ferreira 

Lira, apresenta Requerimento Verbal de Apreciação Global ao referido 

projeto, para que o mesmo seja discutido de forma global. Sendo discutido e em 

seguida aprovado o Requerimento do Vereador Antonio Hamilto Ferreira 

Lira com a seguinte votação: 07 (sete) Votos Favoráveis e 06 (seis) Votos 

Contrários. O Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles pede constar sua 

fala nesta Ata que em sua visão a tramitação do processo não está sendo 

conduzido da forma correta. Projeto de Lei Complementar n° 01/2022 de 

Autoria do Executivo Municipal – Em Regime de Urgência, Dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barbalha, Estado do Ceará e 

adota outras providências, aprovado em 1º TURNO com a seguinte votação: 

08 (oito) Votos Favoráveis e 05 (cinco) votos Contrários. Projeto de Lei n° 

05/2022 de Autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre a autorização da 

reforma do prédio público que indica da forma que indica e dá outras 

providências, em discussão. O Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles 

pediu VISTAS, e, o Presidente Odair José de Matos colocou o pedido de 

VISTAS em votação. Sendo REJEITADO com a seguinte votação: 09 (nove) 

Votos Contrários e 04 (quatro) Votos Favoráveis. Projeto de Lei n° 05/2022 

de Autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre a autorização da reforma do 

prédio público que indica da forma que indica e dá outras providências, em 

discussão. Sendo aprovado com a seguinte votação: 10 (dez) Votos Favoráveis e 

03 (três) Votos Contrários. Todos os Requerimentos foram retirados da 

Ordem do Dias para serem discutidos na próxima Sessão. Não Houve 

Palavra Facultada. O Presidente nos termos do art. 153 do Regimento Interno 

encerrou a Sessão às 19h50. (dezenove horas e cinquenta minutos). E para tudo 

constar, eu Antônio Hamilton Ferreira Lira, 1° Secretário, pelos apontamentos 
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colhidos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada. Os 

teores originais dos pronunciamentos, se encontraram disponíveis para consultas 

ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa. 

 


